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REDAÇÃO FINAL – PROJETO DE LEI 12/2021 

 

DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO POR 

TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À 

NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, NOS 

TERMOS DO INCISO IX DO ARTIGO 37 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

A Câmara Municipal de Governador Nunes Freire, no Estado do Maranhão, aprovou o Projeto de 

Lei n. 12/2021, “dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade 

temporária de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX, do artigo 37 da Constituição 

Federal e dá outras providências.”, pelo que a Mesa Diretora deste Egrégio Poder Legislativo, com 

fulcro no art. 37, IX, do Regimento Interno desta Casa de Leis, após deliberação do Plenário, procede 

à “Redação Final” do Projeto de Lei supracitado, nos termos abaixo delineados: 

 

  Art. 1º Para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, o Poder 

Executivo Municipal poderá efetuar contratação de pessoal por tempo determinado, nos termos do 

inciso IX, do artigo 37, da Constituição da República e nas condições e prazos previstos nesta Lei. 

Parágrafo único. Para fins de cumprimento desta Lei, entende-se como excepcional interesse 

público a situação transitória que demande urgência ou emergência na realização de serviço público e 

situações em que a transitoriedade e a excepcionalidade não justifiquem a criação ou ampliação do 

quadro efetivo. 

  Art. 2º São casos de contratação por tempo determinado para atender à necessidade 

temporária de excepcional interesse público: 
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I – emergência de atividades em saúde pública; 

II – situações de emergência e calamidade pública, assim declaradas por Decreto do Poder 

Executivo Municipal; 

III – combate a surtos endêmicos e epidêmicos; 

IV – garantir a segurança do patrimônio público em situações emergenciais, quando não 

houver tempo hábil para a realização de concurso; 

V – situações emergenciais de vigilância, inspeção e força tarefa para evitar danos ao meio 

ambiente, de iminente risco à saúde animal, vegetal ou humana; 

VI – vacância de cargos públicos no período de até 12 (doze) meses após o término do prazo 

de validade do concurso público realizado para provê-los; 

VII – admissão de profissionais do magistério público municipal para suprir demandas 

emergenciais e transitórias decorrentes da expansão das unidades de ensino ou abertura de turmas, 

projetos específicos e/ou disciplinas experimentais; 

VIII – carência de pessoal em decorrência de afastamento ou licença de servidores ocupantes 

de cargos efetivos, quando o serviço público não puder ser desempenhado a contento com o quadro 

remanescente, ficando a duração do contrato administrativo limitada ao período da licença ou do 

afastamento; 

 IX – quando não existirem candidatos em número suficiente para preenchimento de vagas 

oferecidas em concurso público ou, ainda, na hipótese de não haverem candidatos interessados no 

provimento dos respectivos cargos para os quais tenham sido aprovados em concurso público válido, 

desde que tenha sido suprida integralmente a respectiva lista de classificação dos aprovados; 

X – admissão de profissionais para cumprimento de convênios e/ou para atender programas 

celebrados com o Governo Federal ou outros entes da Federação, cujas verbas sejam repassadas total 

ou parcialmente por estes; 

XI – substituição temporária de servidor;  
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XII – número de servidores efetivos insuficiente para a continuidade dos serviços públicos 

essenciais, desde que não haja candidatos aprovados em concurso público aptos à nomeação, ficando 

a duração dos contratos limitada ao provimento dos cargos mediante concurso público subsequente; 

XIII – carência de pessoal para o desempenho de atividades sazonais ou emergenciais que 

não justifiquem a criação ou a ampliação de quadro efetivo. 

XIV – suprir o aumento transitório e inesperado de serviços públicos. 

Art. 3º As contratações deverão ser propostas ao Prefeito por despacho motivado e 

fundamentado do Secretário ou ocupante de cargo equivalente, justificando o interesse público e a 

necessidade da contratação, nos termos da presente Lei. 

Art. 4º Anuindo à proposta do Secretário, o Prefeito autorizará a medida através de Decreto. 

Parágrafo Único. O Decreto de autorização para a contatação temporária conterá: 

I – a justificativa para a contratação; 

II – o quantitativo de pessoas a serem contratadas; 

III – a qualificação mínima dos contratados, de acordo com a complexidade da função a ser 

desempenhada; 

IV - o período dos respectivos contratos; 

V – o valor dos vencimentos. 

Art. 5º A contratação será precedida de processo seletivo simplificado.  

Art. 6º Os contratos temporários celebrados sob a égide dessa Lei têm o prazo máximo de 

validade de 12 meses, prorrogável uma única vez por igual período. 

Art. 7º Estende-se aos servidores regidos por esta Lei os mesmos deveres, as mesmas 

proibições e responsabilidades e, no que couber, as disposições disciplinares aplicáveis aos 

servidores efetivos, todas previstas na Lei que estabelece o Regime Jurídico dos Servidores Civis. 

Art. 8º A remuneração do pessoal contratado, nos termos desta Lei, será fixada de acordo 

com a atividade a ser exercida pelo contratado, não podendo, em hipótese nenhuma ser superior à do 

servidor efetivo que desempenhe função semelhante.  
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§ 1º Não existindo semelhança nos quadros dos efetivos municipais, observar-se-á os valores 

ou práticas de mercado local.  

§ 2º O contratado por força desta Lei fará jus ao pagamento da remuneração, do terço de 

férias e da gratificação natalina, exclusivamente.  

§3º A carga horária dos contratados deverá ser de 44 horas semanais, com vencimento 

proporcional. 

Art. 9º O contrato firmado de acordo com esta Lei extinguir-se-á, sem direito a indenizações:  

I - pelo término do prazo contratual; 

II - por iniciativa do contratado;  

III - pela extinção ou conclusão do projeto, definidos pelo contratante;  

IV – por abandono do contratado, caracterizado pela falta ao serviço por período superior a 15 

dias corridos ou 30 dias intercalados;  

V – por falta disciplinar cometida pelo contratado;  

VI – por insuficiência de desempenho do contratado.  

§ 1º A extinção do contrato, por iniciativa da Administração Pública, antes do prazo 

contratual, não enseja o direito à indenização. 

§ 2º O prazo para quitação das verbas rescisórias será de até de (10) dias do mês subsequente 

ao encerramento do contrato.  

Art. 10 O disposto nesta Lei se aplica aos contratos temporários em vigor na data de sua 

publicação, ainda que celebrados anteriormente a sua vigência. 

Art. 11 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PLENÁRIO VEREADOR VALDEREZ DOS SANTOS LEAL, GOVERNADOR NUNES 

FREIRE/MA, 18 (DEZOITO) DE AGOSTO DE 2021. 
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